
Publique - se lrpua-se em 
PROJETO DE LEI Nº DE t pauta por •. • <.. • , sessões 

~-=~ I VI I tJrty. 

----+-1, -.-+----
'PtJ - Presidente 

INCLUI DISPOS TIVO AO DECRETO-LEI º 257, DE 29 DE MAIO DE 1970, 
ALTERADO PEL S LEIS Nº 2815, DE 23 DE ABRIL DE 1981 ENº 8934, Dij 29 DE 
SETEMBRO DE 994. 

' -A ASSEMBLEIA EGISLATIV A DO ESTADO E SAO PAULO, decreta: ' 
~,,,"l~.•p•, ...... , .... .. , , 
'-\',o,· !,,! '.;' • ' .' 11,,. ,J ,.,.,. .: 

' , t ., .. • ·-. ,, r 1: , ,.. • 
, ,1 , 1--, • ., · .. 

1 
, •' 

,· . '• . •' ••·-· ,· .. 

j • .. ~•--~ ..... -~~· '·' J -1 ',,, ~ 
L.,- ' ,"W ... , .......... 1-~• .. ..c ........ > 

Arti o 1 º - Fica acrescido ao artigo O do Decreto-lei nº 257, de 29 dei 10 de 
197 , alterado pelas Leis nº 2815, e 23 de abril de 1981 e nº 8934, • e 29 d 
sete bro de 1994, o § 2º com a se inte redação: 

§ 2 - Os contribuintes de que trat os incisos I e II do artigo antetior e os 
inci os Ia IV deste artigo, ficam is ntos da contribuição a que estão sujeitos, 
enq anto não houver no municípi a prestação dos serviços de astsistência 

• 

mé ca e hospitalar, a que se refere artigo 2° desta Lei, através de c(lnvênios 
• 

firm dos pelo Iamspe. '' 

Arti o 2° - Esta Lei será regulamen da no prazo de 90 (noventa) dias, a partir 
da ta de sua publicação. 

Arti o 3° - Esta Lei entrará em vigo na data de sua publicação. 

JUSTIFIC TIVA 

O p esente projeto de lei tem por fi 
ou facultativa os funcion rios e servidores, bem como 
rt:sidem não houver a sua isposição serviços de assistênci 

alidade isentar da contribuição obrigatória 
as viúvas, quando no município em que 
médica e hospitalar prestados pele) Iamspe 

ou por entidades por ele c nveniadas. 

Se ão há a prestação de tais se ços, como podem os contribuintes serem 
c,)brados por eles. 

OI mspe tem por finalidade precípu prestar assistência médica e hospitalar, de 
e evado padrão, a seus co tribuintes e beneficiários e se nã a presta não há razão para cobrar 1por ela. 

S R\t,r;(1 ;_, 1_-: REGISTR(.) E 
P l1TOCC)L.Ü LE(;i~-;LA"fl\/0 



Os alores hoje pagos por contribui tes poderão ser utilizados para p~amento 
de convênios com entida es privadas, que passarão a pr tar-lhes tal assistência tão necessária, não 
ficando a mercê de sua so e. 

à sua disposição. 

Ires 

Nã nos parece correto e nem tão p uco justo pagar por um serviço e hão tê-lo 

Sala d s Sessões, em 

) 
• / -, /' --.,_ 

.'' 1 ~-í'· 

L~B ,NETO JU 
... ...._ .. -.. ' • 

.... __ .... -, .. --- • 

( 

':i•l~l~Q .; '.l~PU'\t! ~ onteri11,lil 
Est p1opo;.1ção ontém 
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DECRETO-LEI N. 257, D 29 DE MAIO DE 1970 

Dispõe sôbr a finalidade e organização 
dica ao Servidor Públic 

Instituto de 
IAMSPE 

ásica do 
Estaduat -

• 

Ass 

buição que, 
confere o·§ 

GOVER,NADOR DO ESTA O .~JE BAO PAULO, no uso ,:ia atri­
or fôrça Jo Ato Gomplemen ar n 47, de 7 dt. fevereiro de 1969, lhe 
.o do artigo 2.c do Ato Insti cional 11. 5, de 13 de dezembro ide 1968, 

ecreta: 

tigo 1.o o Instituto rle 
Estadual - IAMSPE, entidade autárq_11ic 
patri1nônio róprio, sede e fôro na cidad 
tE Dec1·eto- i. 

~sistênCl!:l- Médica ao Servidor! Público 
au1;ônon1a, com personalidade ijurídica, \ 
d.e São Paulo, reger.:.se-á pelo· presen- ' 

' 

rtigo 2.o - O .IAMSPE te 
tência médi a e hospitalar, de ele11ado 

por finali:.Iade precipua prestar ass1s-
ad:::ão, 11t,s seus co11tribuintes ,e bene- • • 

ficiá1·ios. 
arágraío único - Para a c nse~11ção de seus fins, o IAM$PE po-

derá: 
- incentivar o e11sino, a sq:1.sa e o aperfeiçoamento n<l> campo 

da Medicina a fim de manter ele·vado o se11 padrP.o assistencial; • 
- criar e organizar cursos l gadoi:. ao en&ino de tôdas as i;uas ativi-, 

dades desde que conte core subvenção ou auxílios especiais; 
- prJpiciar conàições de a,pe. teiçuamcnto técnico cient1jfico aos 

seus servido s, a fin1 de e1evar o nível d ens:ino a se, ministrado peJ-:; Jt~MSPE; 
promover campanhas d Saí1de ?úbiica aue benefíciE:m direta-: 

mente eis se vidores públicos estaduais, fn,(,:.:~tat1v·an1e11te participar de outras ". 
que benefici m a população en1 geral. ~ • • '1 - • ' 

• 

rtigo 3.o - Consiú.eram-se ontiibu,r.t•es do IAMSPE: 
- os servido1·es ;iúblicos e taduais. inclusive os inativos, '.dos Po-

dêres Execu vo e suas Autarquias, Legisl t1vo e Judiciá1·io, excetuando-S♦ os que 
tenham regi e previdenc•ário p1ó:;:>rio; 

I - as viúvas Jos bervidores ref3't'idos no item anterior. . 
' . 

. 1.o - As viúvas E os ina vos pa~erão solicitar, no prazQ de 180 
(cento e oi enta) dias, r~spectlvamente, do iálec1mento do contribuinte, e de 
sua aposent doria, o can(;ejamcnto de su insc:riçã( como contribuinte. 

: 2.o - Para os aLuais inati C>S ;; vi.ivas. o p1·azo previsto l)o pará- • 
g-rafo anteri r conlar-se-á da .:lata da pu licaçao .:...éste Decreto-Lei. • 

3.o - Os ir1ativos anterior s a vige;.icia da .....ei n 3.819, ,de 5 de 
fevereircl 1e 1957, âeve1·ão comvletar as or1.ribu1çóes devidas, à partir daquela 
data, na fo ma estabelee;ida .iJC!a Admi stra,,ão 00 lAMSPE, sem prejµizo dos 
descontos n cessários, 1mediata,::.ente ap a put,1,<.aÇão dêste Decreto-Uei. • • 

. 4.o - O período de carênc a ;~,.à :,ü~tado para aquêlefi q\le ora o 
estão cumpr ndo, ficando obrigaàos ao p ga:..ntnt{ jo restante do débito 1 na. for-
ma estal:lele ida pela Supe--1nLendência lAMSl'Ji. sem prejuízo dos c:lescontos • 
devidos, a p rtir da publicação jêste Dec er,o-:úe1 • • • • • 

., • rtigo 1.0 - Poderão regue r ~t.a .1iscr1ção como contrib~intes os, . \11 ; 
servidores d s serventias ja Justi~P. nã o_f1c~&.1izacia. desde que em ITTivida.'!e, . : e 
dentro do p ·azo de 180 (cento e oitenta dias cJntados da data da. pijibllcaçao • i • 

1 • dêste Decre -Lei median~ o 1·ecolhime d~ corJtribuição de 3% sôbrd o total ~.•. 
da sua rem neração. : • . . . . . • 

' • 

' • 

a1·ágrafo único '- O prazo prev:sto r1es1.e artlgoj para os i'servido­
res da justi a ~ontratados após a publi ação deste Decreto~Lei, contar~se-á da 
data de s11a admissão no ·espectivo Car ório, Of.ie,10 ou Tabelionato. ' 

rtigo ,.o - Vencidas e não :;:1ag?.s trê~ contribuições mensais segui­
das, cadt'~ª á li inscrição dos ~ontribui tes pre~;1.::itos no artigo anterict. 

1.o - Go11side1·a-se vencid a ,::ontrib-.iição não paga até o dia 10 
do mês a o e corresponda. • 

2.o - As cor.tribuições e mora ficam sujeitas à multa de 10% 
sôbre o seu respectivo valor. ' . . 

rtigo 6.o - O cancelamen da 1nscr1ção pelos cont1·ibuintes a que·· 
s , n nn ,;, rt.io-n ~ n p n ar !lO ~ .o. acarretar, a cerda do direito a J 

' 

. , 
' 

·• . 

. " . ' 

.. . 

• 
. 
' 

. ' 
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publicação 
data. 

1 
l 

' ' • 

• 

. 
LEGISLATIVO 

no • • • 1a1·10 

• 

único - O cancelam 
Oficial, sendo devida 

• 

to sómente surtirá efeito apói, sua 
as contribuições previstas até! esta 

Art go 7.o - Consideram-se be eficiá1·ios do Contribui11te: 
I --r a espôsa; . 

.. 
II ~ o espôso, desde qt1e incapa. itado para o traball10, sem 

• 

própria e r1ão . mparado por outro regime evidenciá1·io; 
III - os filhoi:: solteiros até: co leta1·em 21 anos; 1 '· ':;..;• ~M-----,~---

·-IV r- os filhor maiores até 24 ( inte e quatro) anos, cursando le 
belecimento de ensino superior, de.sde que s economia própria; 

• V ""T os filhos maiores, desde qu incapacitados pa1·a o trabalh , sem 
economia própr a. e não amparados por out o regime previdenciário; 

VI 1-- os pais, padrasto e madra a, desde· que sem economia prqpria, 
não amparados por out1·0 regime previdenciá io e que vivem às expensa do 'con-
~ibuin~. · . 

§ .1. ~.Equiparam-se a filhos contribuinte, para os efeitos dêste 
Decreto-lei: 

, a) f ado ti vos; • 
o enteao~s ;·:-b) 

• 
meno1·eB que, po1· determina o ju,Jicial, se aihem f,Ob sua guarda; 

d) tutelados, sem economia p ópria. 
§ 2. - Falecidos os pais natur is, o cont1·ibuinte poderá inscrever 

~orno beneficiár"os, os adotivos, sen1 economia próp1·ia e q1.1e vivam às suas expen- , 
sas1- desde que ão an1parados por outro re me previdenciá1·io . 
• , § 3. - No caso de desquite, a pôsa. pode1·á continuai· como bene- ' 
liciária, se hou er declaração exprt::ssa do ntribuinte nesse sentido. 

§ 4. - O contribuinte solteiro, vií;.;;o, bem como o desquitacio que ' 
' não tenha man ido a insc1·ição da ex-espô.sa, pode1·ão instituir como: beneficiária • 

_!:1. •• ~oll).panheira, bservadas as conáiçõês -estab leclda s pelo II MSPE . 
.... • , , • Arti o 8.o - Consideram-se bene iciárias do contribuinte falecido: 

I - os filhos solteiros até compl arem 21 (vinte e um) anos; 
II -,. os filhos maio1·es, até 24 ( ·nte e quatro) anos cu1·sa11do esta­

belecimento de nsino superio1·, desde que se.. eco11omia própria; 
III --+ os filhos maiores, desde qu incapacitados para o trabalho, 'sem 

economia próp1·i , não amparados por out1·0 regime previdenciário;· 
• IV -t- os pais, padrasto e madras , desde que sem economia próJPria, 
não amparados 01; outro regime previdenci • rio. 

_ • • A~ti o 9.o - Os serviços de assis ência médico-hospitalar serão gra­
tuito$ ou parcial ente remunerados, de acôr o com o que fôr estabelecido pela 
·superintendênci do IAMSPE. 

, Artig 10 - Nos Eerviços em que o desgaste de material terapêutico 
empregádo fôr c nstante e independente do u o, pode1·á o IAMSPE prestar a~sis­
tênciá .. médica, s m prejuízo de seus legítimos usuárlos, a pacientes não previttos 
riêste Decr • to- lei 

h • Artig 11 - Para prestação de s s serviços, o IAMSPE atenderá os 
li usuários través e hospitais próprios, ou de c nvênios, ou, ainda, de .médicos ci;re-;, g~nc.iados,. 

I . 
• Artig 12 - o IAMSPE será dirig ·O por um Superintendente, de re­

conhecida capaci ade técnica e ádministrativ , relacionado com a atividade da 
Autarquia, nome do pelo . Governador do Est do, em comissão, mediante prdvia 
aprovação da As embléia Legislativa. 

' 

Artig 13 - O IAMSPE contará om um ConEelho Consultivo co1n­
posto de quatro 4) membros portadores de d' lama de nível superior, nomeados 
pelo Governador do Estado. 

Artig 14 - O Superintendente 
do Conselho Cons ltivo. 

' 
o IAMSPE, presidirá as reunipes 

Artig 15 - A competência do Co selho Consultivo será estabelecida 
em Decreto cio. P der Executivo. 

Artig 16 - o Supe1·intendente e 
do IAMSPE, rec berão gratificação por 
fixada em Dec1·e o do Poder Executiv0 . 

membros do Conselho 
a que comparecerem, 

• 

Consultlivo 
na fortna 
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P rágrafo • 
1 

~-, • • i-' ., ~~ erin e11dente, além da gratificação • re~t~~-.: ... ~ -- · · ,. : 
neste artigo, fará jus a . ~1 . _ _ e a1 de 1·epresentação estabeleci• .. a '_;;pelo L./I ~, ·. 

Gover11ador () > 
I MSPE, todos subordinados à S~pfn:..• • :· •. " - --~ ., 

tc11dê11ci:1: . ,), ~- 1 , • : •. ,, '=' ,-..;,- -~' . t ,. ' ' '' '. • , 

-- I - Hospital do Se . .. • 1 co Estadual <<Francisco Morato ~e ' • 
ve11·a>> (r1ível departamental); \. _. , '.êl€.\: . ' 

I - Departame11to :d.e .. . s. e C1·edencian1entos; 
,..1 ........ ~' . 

I I - Departamento de A<fti1;' • -~ração. 
tigo 18 - Todos os órgãos ·_ ~M;l;,PE terão sua competênc a esta-

belecida em ecreto do Poder Executivo. . ~:-- • . 
'·. ,, ' 

rtigo 19 - A tutela finance· a,· .u),MSPE se1·á exe1·cida pela Se-
creta1·ia da azenda. --:~ •· . . 

P rágrafo úr:ico - O IAMSP gozarã .. ifléJusive no que se refere a 
seus bens, re 1das e serviços, das regalias, privilégios ·c··tmunidades confetidas à 
~~~~~~deªst~J~ ?ial, assirrl como das mesn1 S vantagelfit,,~ ._ .. en;r~s servidos pú-

A tig.o 20 - A receita do IA PE será constitu'i: • .,.,;.fii •.·. 
I - contribuição obrigatória e 3 'lo sôbre o padrão -de "l'v'encimentos 

ot1 salários d s servidores públicos estadu s; , . • 
I contribuição de 3o/o sôb e proventos de inativds; ~ • .• , ' 
I I - contribuição de 1 S~ sôb e o total de pensão de viúvas • 

servidores pú licos estaduais; "~- ,•; •• • 
I - contribuição de 3% sê,b e a remu11eração total dos S •• 

das serventia da Justiça não of~cializad s. na forma estabelecida em 
111ento; 

V - rendas próprias, inclusiv pat1•imoniais; 
V - subvenções e auxílios e peciais que lhe forem concedidos, 

clusive o:s de tinados a ensino e pesquisa. 
§ 1.º - A contribuição a que s refere o item I, dêste artigo, ijncidirá 

tambén1 sôbr a parte va1·iável que compõ a 1·emuneração dos servidores sujeitos 
a êsse regim de pagamento. 

§ 2.º - As contribuições de ,,i vas e inativos serão descontadas nas 
fontes pagad ras e obrigatóriamente 1·ecc,l idas até o dia 5 (cinco) dq ~ês se­
gui11te ao res ectivo desconto, ao B[tnco d Estado de São Paulo, em conta no­
n1i11al do IA SPE, movimentada pelo Sll e1·intendente da Autarquia. 

§ 3.0 - A Secretaria da Fazen • a deve1·á, no prazo de 60 di::1.s. depo­
sitar diretam nte 110 Banco do Estado da Caixa Econômica Estadlll,l, em 
co11ta do IAJ.v1SPE, o produto de ar1·ecada ão das contribuições obrigatóriis des­
contadas em 'ôlha· doi, servidores públicos staduais, que lhe são atribuídaa. 

' 
A tigo 21 - Constituem patri 'nio do IAMSPE: 
I t-- os imóveis destinados ao s u funcionamento; 
r __ - as respectivas instalações e equipamentos; 

- outros bens e \1alores q e vierem a ser incorporados; 
- doações, legados e 1:1,uxílio . 

A tigo 22 - O orçamento do I MSPE será aprovado por Decreto do 
Gover11ador o Estado. 

• 

A tigo 23 - O regime jurídico de trabalho do pessoal, do IA.MSPE 
1 será o da Co solidação das Leis do Trabal o . 
• 
, A tigo 24 - A admissãc ,de p 
• seleção, na fo ma a se: definida em regul 
\ 

! A tigo 25 - O IAMSPE adotar 
• em plano de lassificação cte . tunções . 
• A tigo 26 - O IAMSPE, pode 
servidores e r spectivos beneficiários, assis 
estabelecidos este Dec-eto-lei. • 

P rágrafo único - O r€colhim 
se refere o p esente artigo, será na forma 
do IAMSPE. 

' . 

soal será feita mediante sisteµia de 
ento interno. 
sistema de remuneração estab~leGido . 

, facultativamente, prestar aq:; seus 
ncia médica e hospitalar, nos ltêrmos 

to das contribuições do pessoal a que 
estabelecida pelo Conselho Consultivo 

• 
. ' . 



. 
• 

• ,.:-~i" 

- --------!',·-~-::-.--

. 

68 LEGISL 

• 

Artigo 28 ~ 1l:ste decreto-lei e111,J 
cação, revogados as Lei ns. 1. 856, de 28 dê'' r 
~~r~

9
:. 195'7, 9.323, de 1 de maio de 1966,;;iilf~ii 

• . 

t na data de sua publi• 
• 1952, 3. 819, de 5 de fevé 

-Lei n.o 131, de 12 de jull1< 

• 

1970. 
ODRE' 

Palácio dos Bandeirantes, 29r}!lle·r<$P.io 
RO ERTO COSTA '.f1ti_,/~REU 
Vir ílio Lopes da·:sá~-f~ _Sec1·et rio do Trabalho e Admi11is 

ração · .r~t1ii "}lf'i 1 

Publicado a Assessor·;ti~~ico-Legislat va, aos 29 de maio de 1970 , 

Nel n Pei • •·dia. Costa, Direto Administrativo, Substituto 
_ .J.f,'. 1'f . 

~~;;~~-.'!!',:--.• -----
.... 5- . :' • I' . 

. , 

1) 
• 

ffÉI N. 258, DE 29 DE 10 DE 1970 
! 

..:~b,v,t,.-
Dispõe sqbre . a • criaçã , como entidade autárquica, 

• e elhoria das Estâncias - <<F 
do Fomento 
MEST>> 

de Urbanizaçã, 

-· ....,·eb . O GOVER ADOR DO ESTADO DE SÃ PAULO, no uso da atribui 
gao que, .por fôrça do Ato Complementar n.o 47, d 7 de fevereiro de 1969, lh 

ni'• .o § 1.o, do a tigo 2.o, do Ato Institucion l n.o 5, de 13 de dezembr, 
• 

' 
~ .• .1' ' ' Jf',.'._ .~... • ... , • 

. ' ·":t'>f, ;·· ,, : .: • .. ~ 
... ; .• :\· i· -. ~ 

;,-: , , ' ')''' .. _.. .. : " 
Decreta: 

. . • '-~ -· .,, ·rr· 
:-,.• Artigo l.o ,1..- O Fundo de Melhoria das Estâncias, referido no artíg 

101 da Constituição E tadual, fica transformado e,,,, entidade autárquica, dotad 
de personalidade jur1d ca e patrimônio próprio, co sede e fôro na Capital d 
Estado, sob a denon1tn ção de Fomento de Urbaniz ção e Melhoria das Estância 
- FUMEST - e con1 a finalidade precípua de de envolver prograrnas de urba 
nização e melhoria da Estâncias, no território do stado de São Paulo, nos têr 
mos dêste decreto-lei. 

Parágrafo 'nico - A Autarquia ora c iada gozará dos privilégi~ 
regalias e isenções co feridos à Fazenda Estadual 

Artigo 2.o Constituem finalidades d Fomento de Urbanização 
Melhoria das Estância - <<l<'UMES'I'>>: 

I - elàbo ar pla110 permanente e dinâ 1co para desenvolvimento in 
tegrado das estâncias e qualquer natureza, existen s ou que venham a ser cria 
das no Estado de S o Paulo estabelecendo seu ag1·upamento en1 regiões d 
acôrdo com suas cara terist1cas e cujos i11terêsses sejam afins, bem como dell 
mitando as áreas das stânc1as, dando destaque espe ial ao incremento ao turismc 

II - pron over a irr.pl8-ntação, coordena ão, execução e fiscalização de 
programas estabelecid s pelo plano: 

III - adi inistrar as benfeitorias de op1·iedade do Estado existen 
tes nas estâncias, tai como: balneários, hotéis e stabelecimentos industriais d 
aproveitamento turísti o; 

YV - exe cer atribuições de c1·eno-cli,111atologia; 
V - prom ver estudos e pesquisas relaci na~as com o desenvolviment 

das estâncias, bem c o o preparo de pessoal téc ico especializado; 
VI - pro over a divt1lgação das carac erísticas e finalidades das e~ 

. târ1cias e dos estudos e pesquisas realizados pelo MEST: 
VII - pr mover o entrosamento entre a administração das estância 

e os órgãos públicos, pa1·a encaminhamento de s as proposições: 
VIII - 1ligenciar junto aos órgãos -blicos visando a consignaçã 

de verbas ou dotaçõe orçamentárias destinadas a melhoria das estâ11cias e se 
dese11volvime11to turís ico: -

IX - dil genciar junto às entidades d financiamento visando a in1 
pla11tação de sistema que possibilitem o increme to de • afluxo de usuários na 
estâncias; ~j part cipar de programas inter-sec tariais de saneamento e com 
bate à polu çao; 

1 

fl'LS. 
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LEI N.0 2.815, DE 23 DE RIL DE 1981 

Altera a redação de dlspa!ritivos do Decreto-te n.0 25'7, de 29 de mato de 1970, e 
dá providências co ela.tas 

O G VERNA.DOR DO ESTADO E SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia Le !ativa decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Artig 1.0 
- Os artigos 3.0 e 4.0 do Decreto-lei n.0 257, de 29 de maio 

ce 1970, alte>:ad pelo q,rtigo 1. 0 da Lei n. 0 0.427, de 8 de dezembro c!e 1971, 
e o artigo 6. 0 d ,nesmc., decreto-lei, passam vigorar com a seguinte redação: 

'' Arti o 3. 0 
- Consideram-se cont ibuintes do IAMSPE: 

: - s runclcmários e servidores p 
vos, do Podc1· Ex cutivo e suas autarquias, Le 
ae Contas do Est C::o exretuando-se os que te 
e os memb1•05 d Magis!,ratura e do Ministé 

II - • viúvi:i.s dos funcionários e 

blicos estaduais, inclusive os inaiti­
lativo e Judiciário, e do Tribunal 
am regime previdenciário próprio 

o Público; 

vicores referidos no item anteriPr. 
Parág afo único - As viúvas e os ativos poderão solicitar, no pr~zo 

de 180 (centc., e oi nta) rJia.s, respectivamente, o falecimento do contribuinte e ide 
sua aposentadori , o cancelamento da inscriç- CCl'llo contribuinte.•• 

IAMSPE: 
o 4.0 

- Poderão ser inscritos como contribuintes facultativos do 

I - s membros da Magistratura 
lheiros do Tribu 1 de Contas do Estado e o 
não Oficializada~. inclusive os inativos; 

II - viúvas das pessoas meneio 
o cônjuge falecld estivesse inscrito como con 

do Ministério Público, os Conf;e­
pessoal das serventias de Justiça 

adas no inciso anterior, desde que 
'buinte facultativo; 

' 
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III .....; os Senadores e Deputado integrantes da Bancada 
Congresso Nac· nal, durante o exercício dos respectivos mandatos; 

. 
• 

dência. IV - os médicos-residentes do 1-L--' MSPE, enquanto perdu res1-
§ 1 ° - O pedido de inscrição 
1. o pra.zo de 180 <cento e oi 

da admissão, n hipótese do inciso I; 

facultativo deverá ser rotocolado: 
ta) dias. contados da nomeação ou 

2. o prazo de 180 (cento e oite ta> dias, contados do falecimento do contribuinte, n hipótese do inciso II; 

3. o prazo de 90 <noventa) di , contados da data da posse, na hi­pótese do incis III; 

4. o prazo de 60 (sessenta) di , contados do início das atividlades, na l1ipótese do inciso IV>>. 

<<Ar igo 6.0 
- O cancelamento d 

se referem o p rágrafo único do artigo 3.o, 
direito de assis ência médico-hospitalar, de 

inscrição pelos contribuintes a que 
o artigo 4.o, acarretará a perda do 

orma irreversível>>. 

Arti o 2.
0 

- o artigo 20 do De reto-lei n.o 257, de 29 de maio de 
1970, revogado ela Lei n.o 71, de 11 de deze bro de 1972, fica restabelecido com a seguinte reda ão: 

<<Art go 20 - A receita do IAMS será constituída de: 

I -,- contribuição obrigatória de º (dois por cento), calculada sobre 
a retribuição to'"i...J do funcionário ou servidor, apurada mensalmente e constituída, 
para esse efeito, de vencimentos, salários, gr tificações <<pro labore>>, gratificação 
relativa a regim s especiais de trabalho e ou ras vantagens pecuniárias, excetua­
da.s as parcelas relativas a salário-família, salário-esposa, diárias de viagens, 
ajuda de custo, uxflio funeral, representação e qualquer natureza e equivalentes; 

II - contribuição de 2% (dois or cento). calculada sobre os pro­
ventos totais do inativo, apurada mensalmen e, excetuadas a.s parcelas relativas 
a salário-familia e salário-esposa; 

III -+- contribuição de 1 % (um r cento), apurada mensalmente e 
calculada. sobre total da pensão devida às ·úvas dos funcionários, servidores e 
inativos a que s referem os incisos anterior ; 

IV .... cootribuição de 3% (três r cento), apura.da mensalmente e 
calculada sobre valai; do padrão dos vencim ntos dos membros da .. Magistratura, 
e dos Conselhei os do Tribunal de Contas Esta.do em atividade e inscmtos facultativamente; 

• V· .....; contribuição de 3% (três 
calculada sobre valor do padrão de vencim 
proventos dos m mbros da Magistratura e do 
tas do Estado, i ativos e inscritos facultativa 

VI - contribuição de 2% (dois 
calcula.de, sobre a retribuição total dos membr 
de e inscritos fac ltativamente, constitui.da d 
cuniárias previst na legislação pertinente, ex 
lário-família, diár as de viagem, aju1da de cust 
qualquer natureza e equivalentes; 

' • 

r cento), apurada mensalmente e 
ntos compreendido na fixação dos 
Conselheiros do TribunaJ de Cbn­
ente; 

r cento), apurada mensalmente e 
do Ministério Público, em ativida­
vencimentos e das vantagens pe­
·tuadas as parcelas relativas a sa-
' auxílio-funeral, representação de 

VII -+ contribuição de 2% (dois r cento), apurada mensalmen~ e 
calculada sobre proventos tota.is dos membr do Ministério Público, inativos e 
inscritos facultati amente, exceto a parcela re tiva a salário-família; 

•.. VIII -+- contribuição de 3% (três r cento), apurada mensalmente e 
calculada sobre o tal da remuneração ou dos roventos do pessoal das Serventias 
de Justiça não Of cializadas, em atividades ou • ativos, inscritos facultativamente; 

IX - contribuição de 1 % (um por nto), apurada mensalmen•te e cal­
culada sobre o tot 1 da pensão devida às viúvas das pe.ssoas mencionadas nos inci­
sos IV, VI e VIII, inscritas facultativamente; 

X - dontribuição de 3% (três por 
culada sobre a p e fixa dos suooidios dos s -

nto), apurada mensalmente e cal­
adores P. n1>n11t.i:1ilnc, rfa na ... ,.n.:ift 

• 

' ' . 
' 
'· 1 

' 

i ' 
' 
1 ' 

' 
! i 
' ' 

• 

j ' 
1 1 
' ' 
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XI - con ribuição de 3% (três por cent ) ou 2% (dois por cento), apu­
rada mensalmente e c culada sobre o valor total d bolsa recebida pelos médicos­
residentes do IAMSP , inscritos facultativamente, a seguinte confor1nidade: 

a) 3% (t ês por cento) para os médic -residentes que tenham, como 
dependentes, esposa o filhos menores de 21 (vin e um) anos; 

b) 2% (d is por cento) para os médic -residentes sol-teil'QS; 

XII - re as próprias, inclusive patri oniajs; 

XIII - su venções e auxilias especiais q 
sive os destinados a e ino e pesqu,isa. 

§ l.º -- A contribuição a que se refere 
sobre o valor total da remuneração dos funcionári 
buitório. 

e lhe forem concedidos, inclu­

inciso I deste artigo incidir 
sujeitos a esse regime retri 

§ 2.0 - contribuições de viúvas e ativos serão descontadas nas 
fontes pagadoras e ob igatoriamente recolhidas até dia 5 (cinco) do mês seguin-t 
ao respectivo desconto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., em conta nomin 
do IAMSPE, movimen ada pelo Superintendente d Autarquia. 

§ 3.0 - As contribuições cons.ignadas em folha de pagamento e descon­
tadas dos contribuinte na forma deste artigo, deve ão, no prazo de 60 (Ees.senta) 
dias, ser deposi-tadas m conta própria do IAMSP no Banco do Estado de São 
Paulo S.A. -0u na Cai Econômica do Estado de S Paulo S.A. 

§ 4.0 - contribuições não depositad nos prazoi:r previstos nos pa-
• rágrafos anteriores fict1:rão sujeita.e; a juros de 1 % ( m por cento) ao mês.'' 

Artigo 3.0 _,__ Esta lei e sua disposição tr 
data de sua publicaç- , revogadas as Leis n.os 10. 
71, de 11 de dezembro de 1972, 106, de 11 de junho 
de 1974, e 899, de 18 e dezembro de 1975. 

Disposição Transitória 

nsitória entrarão em vigor na 
7, de 8 de dezembro de 1971, 

1973, 583, de 12 de dezembro 

Artigo úni - Os membros do Minis rio Público, em atividade ou 
aposentados, bem com as atuais viúvas desses mem ros, poderão inscrever-se como 
contribuintes facultati os do IAMSPE, na forma p vista no artigo 4.o deste de­
creto-lei, desde que o equeiram no prazo de 180 ( nto e oit.enta) dias, contados 
a partir da vigência d sta lei. 

Palácio d Bandeirantes, 23 de abril d 1981. 

ULO SALIM MALUF 

J • Carlos Fer1~lra de Ollvelr Secretário de. Justiça 

Af onso Celso Pastore, Secretw da Fazenda 

W dih Helú, Secretário da Ad • tração 

Publicada a Assessoria Técnico-Legisl iva, aos 23 de abril de 1981. 

Es her Zlnsly, Diretor (Divisão fvel II). 

L N.0 2.816, DE 30 DE ABR DE 1981 

Dá a denominação de ''Prof. Ectewaldo Freitas Gal 
d 1.0 Grau de São José d 

O GOVE NADOR DO ESTADO DE 

Sant' Ana'' à Escola Estadual 
Campos 

PAULO: 

Faco sabe que a Assembléia Legislat a decreta e eu promulgo a 
seguinte lei : 

Artigo 1.0 
- Passa a denominar-se Prof. Edewaldo Freitas Gaia 

Sant'Ana •• a Escola tadual de 1.0 Grau (vetado) em São José dos Campos. 

1 
' 
1 

' 

' i 
f 

1 
' 
' 
1 
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LEI N4? 8.925 ---+-------
29 DE SETEMBRO DE 19 4 
(Projeto de lei n'! 779/93, 
do deputado Dorival Bra a) 

Inclui evento n,, cale dá,-io turístico do Estado 

LEI N4? 8.926 ----+--------
29 DE SETEMBRO DE 19 4 
(Projeto de lei n'! 805193, 
do deputado Edson Silva) 

Inclui evento no cale·IMál'io turístico do Estado 

LEI N4? 8.927 ---1---------
29 DE SETEMBRO DE 199 

. (Projeto de lei n'! 964/93, 
do deputado Edson Silva) 

Inclui evento no cale,1 ário turístico do Estado 

LEI N 4? 8. 928 ---1---------
29 DE SETEMBRO DE 199 
(Projeto de lei n'! 972/93, 
do deputado Roberto Eng! r) 

Inclui eve11to no calen ário turístico do Estado 

LEI N 4? 8. 929 ---+--------
29 DE SETEMBRO DE 199 
(Projeto de lei n'! 974/93, 
do deputado Edson Silva) 

lncl11i evento n,1 calen ário turístico do Estado 

LEI N 4? 8. 930 ------,-------
29 DE SETEMBRO DE 199 
(Projeto de lei n'! 986/93, 
do deputado Junji Abe) 

Inclui evento no calen ário turístico do Estado 

LEI NC? 8.931 
29 DE SETEMBRO DE 199 
(Projeto de lei n'! 991/93, 
do deputado Edson Silva) 

/11clul eve11to no calenaiario turístico do Estado 

LEI N 4? 8. 932 ---+--------
29 DE SETEMBRO DE 199 
(Projeto de lei 1.031 /93, 
do deputado llllkias de 011 eira) 

Inclui evento no calend 'rio turístico do Estado 

SÃO PAULO LEGISLAÇÃO/SETEMBRO 199-4 

LE N 4? 8. 933 __________ _ 
29 DE SETEMBRO DE 1994 
(P jeto de lei n '! 141 /94, 
do eputado Valdemar Corauci Sobrinho) 

Inclui evento no calendário turfstlco 

LE N! 8.934 --------+ 
29 E SETEMBRO DE 1994 
(P jeto de lei n'! 673/92, 
da eputada Roseli Thomeu) 

Altera a redaçdo do§ 4!' do artigo 
n!' 257, de 29 de maio de 1970 

GOVERNADOR DO ESTADO 

aço saber que a Assembléia egislativ:11 decreta e eu 
pro ulgo a segl1inte lei: 

. tigo 1 '.' - O § 4 '.' do artig 7 '.' do Decrctto-lel n'.' 257, 
de 9 de maio de 1970, passa a vigorar cdm a seguinte 
red ção: 

4 '.' - O contribl1inte viúvo, o solteiro,. e o separado 
judi ialmente ou o divorciado ql1e não tenl1ant mantido ins­
eri o do ex-cônjl1ge, poderão instituir com<> beneflciãrio 
o panheiro, observadas as condições est:tbelecidas pe­
lo mspe." 

rtigo 2 '.' - Esta lei entrará em vigor nà data de sua 
pub icação. 

alácio dos Bandeirantes, aos 29 de seterhbro de 1994 
UIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
'ármino Antonio de Souza 
ecretário da Sa(1de 

érgio João Fra11ça 
cspondcndo pelo Expediente da 
ccretaria do Governo 

ublicada na Assessoria Técnico-LegislatiJva, aos 29 de 
bro de 1994. 

LEI N! 8.935 _________ _ 
29 E SETEMBRO DE 1994 
(Pr eto de lei o'.' 737/92, 
do eputado José Tonin) 

Acrescenta dispositivo sancionador à Lili n !' 8. 124, de 
5 de novembro de 1992 

GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

aço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
ulgo a seguinte lei: 
rtigo 1 '.' -A Lei n'.' 8.124, de 5 de nove~ro de 1992, 
rescida do seguinte artigo 2 '.', renumerando-se o atual 

arti 2 '.' para 3 '.': 
' Artigo 2 '.' - O descumprimento do dispci,sto nesta lei 

sujei a seu infrator :l multa em montante nuOICa Inferior a 
300 trezentas) e não superior a 1.000 (hum mil) vezes o 
valo da Unidade Fiscal de Referência - UFIR. '' 

rtigo 2 '.' - Esta lei entrará em vigor nai data de sua 
publ ação. 

lácio dos Bandeirantes, aos 29 de sete~ro de 1994 
IZ ANTONIO FLEURY FILHO 

dyr José Pinto Porto 
cretário da }l1stiça e da Defesa da Cidaidanla 

• ---------+----------Í------~----- -
• 

, 

• 



Folha 
Proc. 

----+'~-

Nos ter1110 do ítem 3, parágrafo úníco do artigo 
148, da I Consolidação do Regimento Int mo, a 
presente p oposição esteve em pauta no dias 
correspond ntes às 8ª a IV Sessões Ordiná as ( de 
25 a 31 /0 99), não tendo recebido emen as ou 
substitutivo . 

DOL, 3 1 03/99 
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